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APELAÇÃO  CÍVEL.  ADMISSIBILIDADE  RECURSAL
ANALISADA  DE  ACORDO  COM  A  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL  DE  1973.  REGULARIDADE  DA
INTERPOSIÇÃO,  NA  HIPÓTESE.  AÇÃO  DE  BUSCA  E
APREENSÃO. CONSTRIÇÃO DO AUTOMÓVEL OBJETO
DA LIDE ATRAVÉS  DE MEDIDA LIMINAR.  PURGAÇÃO
TARDIA  DA  MORA.  CONSOLIDAÇÃO  DA  POSSE  E
PROPRIEDADE  EM  NOME  DA  EMPRESA  CREDORA.
ORIENTAÇÃO  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA
FIRMADA EM RECURSO REPETITIVO. LEVANTAMENTO
DA  QUANTIA  CONSIGNADA  PELO  PROMOVIDO.
ALIENAÇÃO  EXTRAJUDICIAL  DO  BEM.
REGULARIDADE. VALOR DO PRODUTO DA VENDA QUE
DEVE  SER  REVERTIDO  PARA  QUITAÇÃO  OU
ABATIMENTO  DA  DÍVIDA,  COM  DEVOLUÇÃO  DO
EVENTUAL  EXCESSO  AO  DEVEDOR.  UTILIZAÇÃO DO
ARTIGO  932,  V,  “B”,  DA  NOVA  LEI  ADJETIVA  CIVIL.
PROVIMENTO PARCIAL DA SÚPLICA.

- Os requisitos de admissibilidade deste recurso obedecerão
as regras  e  entendimentos  jurisprudenciais  do  Código  de
Processo  Civil  de  1973,  porquanto  a  irresignação  foi
interposta em face de decisão publicada antes da vigência
do novo CPC.

- “Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016)
devem  ser  exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade  na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então,
pela  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça.”(Enunciado  Administrativo  n.º  02  do  Superior
Tribunal de Justiça)

- “Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: "Nos
contratos  firmados  na  vigência  da  Lei  n.  10.931/2004,
compete  ao  devedor,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  após  a
execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a
integralidade  da  dívida  -  entendida  esta  como os  valores
apresentados e comprovados pelo credor na inicial -, sob
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 pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de
alienação fiduciária".
2. Recurso especial provido.”
(STJ - REsp 1418593/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 27/05/2014)

-  “I  -  O  comando  expresso  do  art.  3º  do  DL  911/69,  cuja
constitucionalidade  já  foi  reconhecida  pelo  STF  e  pelo  STJ,
determina que o prazo para o pagamento integral da dívida pelo
devedor,  a  elidir  a  consolidação  da posse em favor  do credor,
inicia-se  a  partir  da  efetivação  da  decisão  liminar  na  ação  de
busca e apreensão;(...)”
(STJ  -  REsp  986.517/RS,  Rel.  Ministro  MASSAMI  UYEDA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 20/05/2010)

- Sendo tardio o depósito de valor com fins de purgação da mora,
deve o mesmo ser levantado pelo devedor.

- “No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais
garantidas mediante alienação fiduciária,  o proprietário fiduciário
ou credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente
de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida
judicial  ou extrajudicial,  salvo  disposição  expressa em contrário
prevista  no  contrato,  devendo  aplicar  o  preço  da  venda  no
pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar
ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação
de contas.” (Art. 2º, caput, do Decreto-Llei 911/69). 

- “Art. 932.  Incumbe ao relator: (...)
V  -  depois  de  facultada  a  apresentação  de  contrarrazões,  dar
provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária a: 
(...)
b)  acórdão  proferido  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  ou  pelo
Superior  Tribunal  de  Justiça  em  julgamento  de  recursos
repetitivos;” (Art. 932, V, “b”, da Nova Lei Adjetiva Civil).

VISTOS

Trata-se  de  Apelação  Cível  aviada  pelo  Banco  Fiat  S/A, em  face  da

sentença de fls. 59/60v, que julgou improcedente o pedido contido na Ação de Busca e

Apreensão proposta contra Naylson Aires Ferreira.

Na decisão recorrida, a juíza de primeiro grau compreendeu por purgada a

mora, com o pagamento integral do valor constante na petição inicial, além de determinar

à empresa recorrente que, em razão da venda extrajudicial do veículo objeto da lide em
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desacordo com a decisão liminar proferida nos autos, restitua ao promovido o valor de

mercado  do  bem  na  data  da  alienação,  consignando  a  possibilidade  de  eventual

compensação com débitos em aberto, a ser apurado em liquidação.

Em suas razões (fls. 64/70), a insurgente aleda que o recorrido não exerceu

seu direito de purgação da mora na forma e prazo previstos no Decreto-Lei nº 911/69.

Demais disso, questiona a determinação de pagamento do valor de mercado

do carro, com base na tabela FIPE, pelo fato de tal parâmetro não levar em consideração

as particularidades e o real  estado,  requerendo que,  em caso de reconhecimento da

quitação do débito, a indenização a ser paga seja com base no  quantum obtido com a

venda do bem em leilão, conforme nota fiscal juntada aos autos.

Diante do exposto, requer o provimento da irresignação, para consolidar a

posse  e  a  propriedade  do  veículo  em  seu  favor  ou,  em  caso  de  manutenção  da

condenação, que a devolução seja dada nos moldes acima propostos.

Contrarrazões às fls. 73/78.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público entendeu não ser hipótese de

pronunciamento – fls. 84/85.

É o relatório.

DECIDO

Inicialmente  destaco  que  os  requisitos  de  admissibilidade deste  recurso

obedecerão às regras e entendimentos jurisprudenciais do Código de Processo Civil de

1973, porquanto a irresignação foi interposta em face de  decisão publicada antes da

vigência do novo CPC.

Vejamos o que dispõe o Enunciado Administrativo nº 02 do Superior Tribunal

de Justiça:
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“Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser  exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele
prevista,  com  as  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.”

Na hipótese, como a sentença que apreciou o feito foi proferida no ano de

2015 (fls. 59/60v), a súplica em apreço supera os requisitos de admissibilidade. 

MÉRITO

A questão  examinada  se  amolda  precisamente  ao  julgado  recentemente

proferido em recurso repetitivo pelo STJ, in verbis: 

ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA.  RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.
543-C  DO  CPC.  AÇÃO  DE  BUSCA  E  APREENSÃO.
DECRETO-LEI  N.  911/1969.  ALTERAÇÃO INTRODUZIDA
PELA  LEI  N.  10.931/2004.  PURGAÇÃO  DA  MORA.
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PAGAMENTO DA
INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO PRAZO DE 5 DIAS APÓS
A EXECUÇÃO DA LIMINAR.
1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: "Nos
contratos  firmados  na  vigência  da  Lei  n.  10.931/2004,
compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a
execução  da  liminar  na  ação  de  busca  e  apreensão,
pagar a integralidade da dívida - entendida esta como os
valores  apresentados  e  comprovados  pelo  credor  na
inicial  -,  sob pena de consolidação da propriedade do
bem móvel objeto de alienação fiduciária".
2. Recurso especial provido.
(STJ  -  REsp  1418593/MS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 27/05/2014)

Considerando o precedente acima, nos contratos firmados na vigência da

Lei n. 10.931/2004, como in casu (contrato às fls. 14/17 – datado de 2009), compete ao

devedor, no prazo de 05 (cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca e

apreensão, pagar a integralidade da dívida, sob pena de consolidação da propriedade do

bem móvel objeto de alienação.
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Na hipótese, depreende-se que a execução da liminar se deu em 09/05/2014

(vide auto de busca e apreensão às fls. 31), e o devedor efetuou o valor apontado na

exordial apenas em 16/05/2014 (petição e comprovante às fls. 31/35), ou seja, após o

quinquídio  legal  para  a  purgação  da  mora,  restando  consolidada,  em razão  disso,  a

propriedade em favor da instituição recorrente, que acabou vendendo o automóvel.

Saliente-se que, na decisão emergencial de fls. 24, apenas foi ressalvado

que o carro ficaria depositado com o gerente da financeira, sem qualquer advertência no

tocante a sua não alienação.

A  propósito,  registro  que  a  constitucionalidade  do  marco  inicial  para  a

purgação da mora já foi reconhecida pelas Cortes Superiores, conforme atesta o aresto a

seguir:

RECURSO  ESPECIAL  -  AÇÃO  DE BUSCA  E  APREENSÃO  -

ART.  3º,  §  § 1º  E 2º,  DO DL 911/69,  COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI N. 10.931/2004 - PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS PARA

PAGAMENTO  DA  INTEGRALIDADE  DA  DÍVIDA  PELO

DEVEDOR  -  TERMO  INICIAL  -  DATA  DA  EXECUÇÃO  DA

LIMINAR  -  CONSTITUCIONALIDADE  DO  REFERIDO

DISPOSITIVO  LEGAL  -  PRECEDENTES  -  QUITAÇÃO  DO

DÉBITO INTEMPESTIVA - CONSOLIDAÇÃO DA POSSE E DA

PROPRIEDADE  EM  NOME  DO  CREDOR  -  OCORRÊNCIA  -

PROCEDÊNCIA  DA  AÇÃO  DE  BUSCA  E  APREENSÃO  -

APLICAÇÃO  DO  DIREITO  À  ESPÉCIE  -  RESTITUIÇÃO  DOS

VALORES  PAGOS  PELA  DEVEDORA  A  TÍTULO  DE

PURGAÇÃO  DA  MORA,  RESSALVADA  A  EXISTÊNCIA  DE

EVENTUAL  SALDO  CREDOR  EM  FAVOR  DA  INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA, QUE DEVERÁ SER ABATIDO DO MONTANTE A

SER  RESTITUÍDO  -  NECESSIDADE  -  RECURSO  ESPECIAL

PROVIDO.

I  -  O  comando  expresso  do  art.  3º  do  DL  911/69,  cuja

constitucionalidade já foi reconhecida pelo STF e pelo STJ,

determina que o prazo para o pagamento integral da dívida
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pelo devedor, a elidir a consolidação da posse em favor do

credor, inicia-se a partir da efetivação da decisão liminar na

ação de busca e apreensão;

II  -  In  casu,  o  pedido  de  purgação  integral  da  mora  pela

devedora  foi  feito  de  forma  intempestiva,  quando  já

consolidada a posse e a propriedade do veículo em favor do

credor  fiduciário,  devendo,  pois,  ser  julgada  procedente  a

ação  de  busca  e  apreensão,  com  restituição  do  montante

pago pela devedora a título de purgação da mora, ressalvada

a  existência  de  saldo  credor  em  favor  da  instituição

financeira,  que  deverá  ser  abatido  do  montante  a  ser

restituído;

III - Recurso especial provido.

(STJ - REsp 986.517/RS, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA,

julgado em 04/05/2010, DJe 20/05/2010)

Dessa forma, deve o valor consignado nos autos, para fins de purgação, o

montante de R$ 7.048,00 (sete mil e quarenta e oito reais - fls. 35), ser devolvido ao

promovido, segundo orienta o precedente a seguir:

DECLARATÓRIA  CUMULADA  COM  INDENIZAÇÃO.  DANOS

MORAIS.  INOCORRÊNCIA.  Alegação  inicial  de  inexistência  de

débito  e  de  protesto  e  negativação  indevidos.  Ausência  de

quitação da dívida. Pagamento efetuado pela autora cujo valor

foi devolvido pelo banco réu em razão da purgação tardia da

mora já reconhecida na ação de busca e apreensão. Veículo

leiloado.  Valor  da  venda  insuficiente  para  quitar  o  débito  do

contrato de financiamento, havendo saldo devedor remanescente.

Protesto devido. Dano moral. Não ocorrência. Exercício regular do

direito  do  credor.  RECURSO  DESPROVIDO.  (TJSP;  APL

1019970-41.2015.8.26.0002;  Ac.  9395113;  São Paulo;  Vigésima

Terceira  Câmara de Direito  Privado;  Rel.  Des.  Sérgio  Shimura;

Julg. 27/04/2016; DJESP 12/05/2016)
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Finalmente,  no  tocante  a  quantia  apurada  com  a  venda  do  carro,  R$

9.000,00 (nove mil reais – vide nota de leilão às fls. 57), deve a mesma ser direcionada

para quitação ou abatimento do débito, em caso de existência de saldo credor em favor

da instituição financeira, com devolução da quantia excedente ao promovido, nos termos

preconizados pelo art. 2º, caput, do DL 911/69, in verbis:

Art.  2o   No  caso  de  inadimplemento  ou  mora  nas  obrigações

contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário

fiduciário  ou  credor  poderá  vender  a  coisa  a  terceiros,

independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou

qualquer  outra medida judicial  ou extrajudicial,  salvo disposição

expressa  em  contrário  prevista  no  contrato,  devendo  aplicar  o

preço da venda no pagamento  de seu crédito e das despesas

decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver,

com a devida prestação de contas. 

Assim sendo,  assiste  razão  em parte  a  ora  recorrente,  sendo  imperioso

ressalvar a possibilidade de eventual devolução do excesso do produto da venda do bem

objeto da lide.

Ante o exposto, e nos termos do art. 932, V, “b”, da Nova Legislação Adjetiva

Civil,  PROVEJO  PARCIALMENTE  O  RECURSO,  para  consolidar  a  posse  e  a

propriedade do veículo objeto da lide em favor da instituição promovente, devendo o valor

decorrente  da  respectiva  alienação  ser  revertido  para  pagamento  da  dívida,  com

restituição, ao promovido do residual eventualmente existente, tudo a ser apurado em

liquidação de sentença.

Quanto ao montante consignado tardiamente para a purgação da mora, de

R$ 7.048,00 (sete mil  e quarenta e oito reais -  fls.  35),  que este seja levantado pelo

devedor.
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Em razão do resultado do presente julgamento, determino que ambas as

partes arquem com as custas e honorários sucumbenciais, sendo estes na ordem de R$

15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, com compensação recíproca. 

Publique-se. 

Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 19 de maio de 2016. 

Des. José Ricardo Porto

        RELATOR        

J/04 e J/05 (R)
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